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(Projeto de Lei do vereador José Antonio Rodrigues) 

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS E EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, A “SEMANA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL NA PERSPECTIVA INCLUSIVA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º. Fica instituída, no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Cordeirópolis, a "Semana da Educação Especial na Perspectiva Inclusiva". 

Parágrafo Único - A "Semana da Educação Especial na Perspectiva Inclusiva" será celebrada, anualmente, na última semana do mês de agosto. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Cordeirópolis, 6 de novembro de 2024.
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